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ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CULTURA E DESPORTO 

NQ 104, DE 26 DE JUNHO DE 1992. 

Autoriza Funcionamento de U

nidade de Ensino Mpdio, Su 

pletivo, Aprova Grade Curri

cular e Valida Estudos. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇ~O DE GOIAS,no 

uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o Pare

cer exarado no Processo nº 5768064, 

Art. lQ. 

Art. 2Q. 

Art. 3Q. 

Art. 4Q. 

RESOLVE: 

Autorizar por um período de 04(quatro) anos 

letivos, a partir de 1992, a Escola de En-' 

fermagem Cruzeiro do Sul, localizada em Rio 

Verde, mantida pelo Hospital Evangélico de 

Rio Verde, a ministrar o Ensino Médio na Ha 

bilitação de Técnico de Enfermaqem e Ensino 

Supletivo na função de Qualificação Profis

sional, na. Habilitaçãade Técnico e Auxili 

ar em Enfermagem. 

Aprovar o Regimento da referida Escola e as 

Grades Curriculares dos Cursos Técnico e Au 

xiliar em Enfermagem, para fins de valida-' 

ção de estudos, para vigorar a partir de 

1992. 

Validar os estudos dos alunos que cursaram' 

o Ensino Supletivo - Qualificação Profissio 

nal, nas Habilitações citadas no artigo an

terior, nos anos de 1989 a 1991. 

A presente Resolução entrará em vigência na 

data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE E-

DUCAÇ~O DE GOIÂS, em Goiânia, aos 26 dias do mês de ju 

PROF DR. ~MULATINHO n o e 
HOMOLOGO 

PRESIDENTE DMBS/92 E fI.AJi.--I-Jl..fJ- ... ..1 9 .. ~2 ..... . 
~mH p.. ... ~ 
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• ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DESPORTO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO NO 104, DE 26 DE JUNHO DE 1992. 

Autoriza Funcionamento de Uni

dade de Ensino Médio, Supleti

vo, Aprova Grade Curricular e 

Valida Estddos. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIAS,no 

uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o Pare-I 

cer exarado no processo nO 505563, 

Art. lQ. 

Art. 20. 

Art. 30. 

Art. 4Q. 

RESOLVE: 

Autorizar, por um período de 04(quatro) a-I 

nos a Escola de Enfermagem Cruzeiro do Sul,1 

localizada em Rio Verde, mantida pelo Hospi

tal Evangélico de Rio Verde, a ministrar os 

Cursos e Habilitações como seguem: 

a) Ensino Médio - Técnico em Enfermagem; 

b) Ensino Médio Supletivo - Qualificação Pro 

fissional, Auxiliar em ~nfermagem. 

Aprovar o Regimento da referida Escola e as 

Grades Curriculares dos Cursos Técnico e Au

xiliar em Enfermagem, para fins de validação 

de estudos, para vigorar a partir de 1992. 

Validar os estudos dos alunos que cursaram o 

Ensino Supletivo - Qualificação Profissional, 

nas Habilitações citadas no artigo anterior, 

nos anos de 1989 a 1991. 

A presente Resolução entrará em vigência na 

data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDU 

CAÇÃO DE GOlAS, em 

de 1992. 

Goiânia, aos 26 dias do mês de 

PROF DR ~~LATINHO 
PRESIDENTE 

junho I 

HOMOLOGO 


